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ACÓRDÃO

HABEAS CORPUS N° 0000218-15.2015.815.0000 – Vara de Violência
Doméstica da Comarca da Capital
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
PACIENTE: Francisco Henrique Duarte Filho 
ADVOGADO: Eduardo Henrique Videres de Albuquerque (OAB/PB 12.392) 

HABEAS  CORPUS.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.
SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DE  MEDIDAS
PROTETIVAS.  IRRESIGNAÇÃO.  PLEITO  PELA
SUSPENSÃO  DOS  EFEITOS  DA  DECISÃO.
ACOLHIMENTO.  EFEITO  SUSPENSIVO  AO
RECURSO APELATÓRIO. RETORNO DO PACIENTE
AO  IMÓVEL  DO  QUAL  POSSUI  USUFRUTO.
LIMINAR RATIFICADA. CONCESSÃO DA ORDEM.

-  Havendo  provas  de  que  o  paciente  é
usufrutuário vitalício do imóvel que foi impedido
de  se  aproximar,  por  aplicação  de  medidas
protetivas, é de ser aplicado efeito suspensivo à
decisão.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  habeas
corpus, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em conceder a ordem.

RELATÓRIO 

Trata-se de Ação Cautelar Inominada, com pedido liminar,
na qual  Francisco Henrique Duarte Filho busca obter  “efeito suspensivo ao
recurso  de  apelação  interposto  contra  sentença prolatada pela  magistrada
titular da Vara da Violência Doméstica da Capital”. 

Consta  da  inicial  que  em  razão  de  divórcio,  o  imóvel
localizado na Rua Washington Luís, nº 192, apt. 201, Bessa II, nesta Capital,
ficou com usufruto vitalício para o autor, tendo a propriedade sido transferida
em prol dos seus 03 (três) filhos.

Enquanto residia na cidade de Campina Grande, Francisco
Henrique Duarte Filho possibilitou que a sua filha mais velha Thalita Tainá,
atualmente com 21 anos de idade, morasse no imóvel. 
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Ocorre que, ao voltar para João Pessoa com o filho menor,
Thales  de  Mileto,  de  quem possui  a  guarda,  Thalita  Tainá  passou a  tentar
impedir que seu pai e irmão utilizassem o imóvel.

Em razão desses conflitos, houve agressões físicas entre
Thalita  Tainá  e  seu  pai,  o  que  gerou  uma  ação  da  Vara  de  Violência
Doméstica desta Capital.

Na presente ação, o autor alega alguns vícios, já que
não  houve  citação  e  que  a  sentença  está  carente  de  fundamentação,
violando assim, o art. 93, X, da CF. Vejamos trechos de sua inicial (fls. 07):

“(...)
A sentença, por sua vez, chama a atenção pelo
total  descompromisso  com  a  tutela  dos
direitos  fundamentais  do  cidadão.  Primeiro,
porque foi proferida sem qualquer citação do
autor/representado, de modo que do início do
procedimento até o final – com a prolação da
sentença – transcorreram cerca de três dias.
Segundo  porque  a  sentença,  a  despeito  de
conter  cinco  páginas,  não  possui  qualquer
fundamentação  jurídica,  na  medida  em que,
de  tão  vaga,  serve  para  justificar  qualquer
pedido  de  medida  protetiva  em  qualquer
processo. 
(...)”. 

Ao final, pede a concessão de liminar, em atribuir efeito
suspensivo ao recurso de apelação interposto, suspendendo os efeitos da
sentença e autorizando expressamente o retorno do autor ao imóvel do
qual possui usufruto,  determinado, ainda, a retirada de Thalita Tainá do
apartamento  e  proibindo-a  de  levar  quaisquer  bens  que  guarnecem  o
imóvel.

Solicitadas as informações de praxe, por 02 (duas) vezes,
à magistrada sentenciante (fls. 45 e 50), sem qualquer justificativa, deixou a
mesma de prestá-las, conforme certidões de fls. 47 e 52.

Liminar concedida às fls. 53-55.

Instada  a  se  manifestar,  a  douta  Procuradoria-Geral  de
Justiça, no Parecer de fls. 63-66, opinou pela denegação da ordem.

Conclusos os autos, coloquei-os em mesa para julgamento.

É o relatório.
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VOTO

No presente remédio constitucional o impetante requer a
concessão da ordem, para atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação
interposto,  suspendendo  os  efeitos  da  sentença  e  autorizando
expressamente  o  retorno  do  autor  ao  imóvel  do  qual  possui  usufruto,
determinado,  ainda,  a  retirada  de  Thalita  Tainá  do  apartamento  e
proibindo-a de levar quaisquer bens que guarnecem o imóvel.

O pedido deve ser acolhido.

Isso porque, compulsando os autos, em especial às fls.
18-20 (cópia da sentença) e fls. 23 (Certidão do Cartório Eunápio Torres),
vejo que, de fato, o paciente é usufrutuário vitalício do imóvel situado na
Av.: Presidente Washington Luiz, nº 192, apt. 202, Edf.: Residencial Bessa
II, no bairro do Bessa, que foi impedido de se aproximar, em razão de
aplicação de medidas protetivas.

Em que pese que tenha sido determinado, em sentença,
que  o  paciente  estava  proibido  de  se  deslocar  até  o  imóvel  de  que  é
usufrutuário vitalício,  essa determinação deve ser suspensa, até mesmo
porque, prejudica, ainda, o filho que o paciente possui a guarda, Thales.

Diante de tais argumentos, resta dizer que a concessão da
ordem é medida que se impõe, ensejando a ratificação da liminar, e, por
conseguinte, a concessão da ordem.

Registro que as alegações de falta de citação, violação ao
princípio do contraditório e vícios da sentença, por falta de fundamentação,
não podem, nessa oportunidade, serem avaliados.

Isso  porque  essa  análise  se  refere  a  questão
procedimental, que será avaliada oportunamente, durante a apreciação do
recurso apelatório.

Determino, por fim, que seja oficiado ao Juízo da Vara de
Violência  Doméstica  da  Comarca  da  Capital,  para  que  dê  efetivo
processamento ao recurso de apelação interposto.

Diante  ao  exposto,  CONCEDO A  ORDEM,  ratificando  a
liminar de fls. 53-55, anteriormente concedida.

É o meu voto.
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Presidiu o julgamento o Desembargador João Benedito da
Silva, dele participando, além de mim, Relator, o Desembargador Márcio Murilo
da Cunha Ramos e Dr. Manoel Gonçalves Dantas de Abrantes, Juiz de Direito
convocado para substituir o Desembargador Joás de Brito Pereira Filho.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado da  Paraíba,  em João
Pessoa, aos 02 (dois) dias do mês de junho do ano de 2015.

João Pessoa, 03 de junho de 2015

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                                           -Relator-
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